
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DEW 1967

ASSUNTO sü Lec o^|G^ '

Yereaclor Pauilo ."Roberto da Costa Mattos

INICIATIVA:

HISTÓRICO:

Inetituilndo o título , de Cachoeireose

Ausente 'prãmoce.ntao e dando ' ouitras'

uroviaencaas 4

^ I

AUTUAÇÃO> •

Aos nove dias, do mês de nargo ^ do ano de

mil novecentos e^ífênfa^ê^- 2:. ̂   L' , dutúo o í^3:"OJoto de -lei

supra-citado e mais docümentos que se seguem

Período da presidência: 19. £7 q jg

Presidente: ■ --in Ur-r^r-nq

Vice-Presidente: Áyltop Coe3-b.o Costa

1* Secretário: ^

2° Secretário: •



lif

yirí;

ESTADO DO ESPIRITO SANTO ,

câmàra municipal de cachoeiro de itapemirim
í  ri \ ii i

j PROTCr.iM',"!;) .  >
s

EXERCÍCIO DE 196.7.
f  tut CL^ .j.-

/

ASSUNTO

PROJETO DE LEI

INICIATIVA:

VEREADOR PAULO RO.DERTO DA COSTA- TEÍTTOS

HISTÓRICO: _Inotituindo o título de CACHOEIREPÍSE ■

AESEíTTE' PRIIIOCEI^TTÃC e dando outras pro
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supra-citado e mais documentos que se seguem
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AÜSENLE. PRIIOGEIBlO E BÍ OUTRAS PROVIDÊU

Artigo.1£ Pica instituido o titulo de GaclioGiTO^o Ausento
PriiTiOGontão, a sgj? conferido ao Gaclio&i:oGBSG Auson-
te do maior projeção e destaque, no ano de 1967, a-
no do 1 Gentenariô da Gidade de Gaciiooiro de Itape-
mirim. ■

Artigo 2£ - O título de GachoeirQnse AusentQ Priiiiocontão será
entregue em Sessão PabliQa da Gamam Municipal^mar
cada espocialmento pam esto fim, em comemoração ao
Gentenariô da Gidade.

Artigo 3i - A.escolha do GachoGimnse Ausente Priiaocontão seia'
feita por uma Gomissao constituída de 9 (nove) mem
bros nomeados 'pQlo Sr. Pjoefeito-Muiicipal, da qual

farão paid:e 3 (tres) vereadores, indicados peloid-e
sidcnto da Gairiara Imiicipal.

p-
-X"

Artigo' - Esta Lei entmra om vigor na d.ata^de sua piublicação,
revogadas as disposições em contrario.

7  cio■-''áala das Sessões, de 1967.
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a V■ íA

Paulo taaa os lEa

- Vereador -

U S T I P I G A T I V A:

AnuaLmente o caicedido, por ocasião dos festejos do
DL4. DE GAGHOEIRO, o titulo de Gãchoeirensc Ausento n£. 1 a um dos
filhos ilustres desta tejnia, iniciativa das mais felizes daquele
grande vulto^da Pirincoza do Sul quo foi lÍQVfton Braga.

Este ano, o do nosso i Gentenariô, sem queroj? d-osmo-
rocor oupnacular a beleza do significado daquela homenagom, suge
re a motivação e criaçao de coisas novas o diferontos^quo deverão
impressionar com a distinção d.9 um maorco seculaj?. D^i a criacão,

■  que julgamos oportuna. d.G- mg. titulo contendo a mferoncia especi
al do nosso Primeiro Conteiicario.

A pfilavj.ia "Primocentão"- pode ser considerada no mesmo
sentirio que o foi a palav]?a "Quatrocentao", relativa aos quatro-
cencos anos dç fmidação' das cidades de São Paulo o Rio de Janeiro,
cujos aniversário^,/tão significativos, .vimos tjianscorrer.

Etmologicamenté, para^ cognoiiiinarmos'Gaehoeij?o de Pin-
mocentao baseamos-nas palavi?as' PRIMUS - primeiro e CENTO - nofora^
to a cem: - o primeiro conto do; anos,.

ECLQvairios a palairra "conto" ao gisíli^aumontativo _nor uma
, questão do fonetica o tivemos no conjui/to^o ter|io' PEIMOGENBiü, quò
• 9- Iiiprensa d.osta o de outras cidades .ja vem cliiÁilgando^oxtmoiici-■ aLnento.como expressão significativa do nosso i Gontonário.
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^ Qjiaiito ao título,-^constituim lionrcpria das mais sitigularos,.
pois sOFionto doutro do mais com aaos podom haver uji Goi?rG3;^oiidGntG,
o quG justifica a Gj?iação do uma ComissãQ como a Gonstamto 0.0 pro
jeto, Goirçosta dç novo morabro^, sondo tiros VGroadojres, nomoada polo
mais alto"^mandatario do Hunioipio,.

A outoiiga do tal título devora tor om vista, inobstanto,
o roal mcrroGimonto do oonitomplado. E 119 momonto quo vivomos atual-
monto, quando a oidado tomia-SG gontonaria, dovoá as nos3as^v|.stas
o proocupações estarim voltádas paira a ju^ontudo que cond-aziras,
am'ànlm. os dostinos de nossa toiira» Um titulo dç tal natureza devo,
portanto, visar uina homonagom di-irota o j)ositiva à nossa juvontudo.
il Gssa juvontudo alQgro o aparontomonto dospir? ocupada com os pavoiros
^-da pruena .0 das .eatastrofos "quo a goiação dos homçns do prosohto tan-
to^r^m ameaçado*' E quando falcií^os nmna homonagom a juvoircudo, dovomos
procurai'' pam homonagoar alguém quo çssa Juvontudo consagrou como
Ídolo em todg o solo orasiloiro, quo G_^'am expoento^dos mais queridos
da moderna musiga popuJim',- um ajusta dos ]Çiais solicitados e famosos
do pais G da América Latina, uii jo^ovi que o brasileiro empara satis-
façao.e oigullio desta-cidade, também cachoeirense: Eoberto Carlos
Bi^aga.,

Sala das Sessões, de de 1967.
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Ezmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal

<iÃ-

GL^OCST^C-í

„  sJ>'í-í2-íS!-^"<='^
_0 r. vjIp' '

t4^,„í^irXiv-., ^
^  v>^ „(2o_

■0\ -/'T-5-

0-3 - (^'^

O Vereador Paulo Roberto da Costa Mattos (ARERA), de con
formidade com o que dispõe o arts 4® - incisè IV, da RES0LÜÇ&3 n2«| ,
de 15 de dezembro de 1966, vem, pelo presente

REQUERER

a inclusão na Ordem do Dia da reunião de hoje, do projeto
de sua^autoria que levou o n® 4/67, uma vez que a proposi

ção está em condições de^nela figurar e com parecer da Cõmissio de Cons
tituiçao Justiça e Redação, ~

N, Termos

P, Defereimento,

#

4

Sala das Sessões, de éU/iU, o-
/

de 1967.

iiSatto
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Pr!O rOCO'uA.00

Err, .1.^.
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PROJETO DE IZI grg 4/67

Inicistivp do Vereador Paulo Roberto do Costa Mattos

REDAÇÃO EIRAL

XWMS.

Art. is) - Fica inatituids, era cortribuisã© aes festejes d© priraei-
^  /

ro centenário ds Cidade de C.schseire de Itspeniria, © ti

tulo de .CACHOEIRENSE "PRIMOCENTÃO" ;

Art. 2") - Fica concedido'ao cidadão ROB^EBTO"CARLOS BRAGA e titulo/
de CACHOEIRE?TSF "PRIMOCENTÃO"

^  *

Art. 52) _ o titulo de que trata s presente Lei sero entregue em -

ScssSc Publica da Ccir.ara Municipal, previamente, marcada/

pars. tal fim;

Art. 4°) - Esta Lei entrsrs em vigor na d&ts do. eus publiccgao , re-

vogrsdos 0.S disposigoec em contrario;

JUSTIFICATIVA

O espirito d© presente projeto na© ers ©utro senão home-
ncgeor 0 Cantor e Coropocitor cachoeirense, Roberto Crrlos Braga. De
batid® 0 feito pelo plenário, verificeu-vse que,para o alcance pleno

dos objetivos daquele espirito, seria necessário, a criagao de ainda

um outro Projeto de Lei no qual incisivaraente tal outorga ficasse /
expressa. Dsi,c3S razões fundamentais ds presente emenda, visando ,na
turalmente, a simplificagõo das pro3ZÍdTOCÍof

Sala das S.eosõe.v; 2^ de ms^o (de 195?

ursn^dvr Adiverc odor



Projeto d© Lei
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I:.:l]?'ITai o TÍTÍILO DE (Pi.CIiQEIÍÍJ:ÉiüE

AUEEIJÍIE PPILIOCEAÍ^O E M FROTiúM-
FLkB. !íiiu;iiiíii!iii!iiiiii/n!i!/ini

Artif:o - ilo.-i iiAititiildo o tiüüo de Cachoeireiiao Auoontc
Piàinocontíio, a cor cc&ifoj;'ido ao Oacliocirenoo Auoon-
to do Lkiior ^vrgjo.y^jo o d "-o i;aí|uc, iio aiic ao 1967, a-
no do I Üont«flairlo da Cidade de CacEcHoiro do lüapo-
airiiü.

Artipo F-j, - ü oítdlo do Cacriooirgnjo':? ieiGonte Pr.i:;iOGonI;'LO oorá
ciiJnoao -i-j düi-bíio rabligk;. da ua^ra it.aniGÍcalj,i:irij;;
c.aea o,';ejocialrioato Daíri esto fin, oc cojiowoTTiçao ao
C .iii uoiirLrl o cia Cici/iáG.

kvGÍiio 3~ - A oGGolba do OaolioeironaQ kiiGonte Jdriaoooyiõrio üora
feita por iiiiia Cor:iica?,o conGtiouida do 9 (piOVo) mca-
broG," iiGj-Oc-oiop p^lo Sr. iá'a.viOÍ.'i;o .'^iuGbioal, da í:]Uxi1

íaidío j)ípa;n 3 ( troG) 'víT>ir;a,' or;'!G, iaPicador; polo
nicionco da Ckiíúam ronicipai»

Artárp Aü - EgAi Ij^ú ontrar' eoi ripon? aa data,dn oaa publicação,
revopaPTJG as alGpoGiçüCG eu cojitrai?ic.

Cala dajG docc-edG, 1 '> C.3 19S7,

iU-.l.itiulo xiOl^^bc
Y(tc:jciClü'

IJIA.U l,QJ. :i I.L4:

.^^ii^i.aai-uoiitç o caucodúdo, per oc:iGÍô'o dC'G rcotejoc d.o
PIA Í)E CACiiühildü, o èitul'') de^Clpcbooironce Aucertc g,'í 1 a im do6
filboG iluc.iuxG acota, tori-a, _ iiLiciativa dao íimG felízoo daquole
pia-LfiíJ.o vaii.1;ojl-i Prirc do dal i[ao íoi :H;>.vüon dj.rt;3a.

LoLo aj.10, o do^noGço d Gnntoiiario, goh" qucrj.-^r dosr/ie-
jrocor oupao-ouiar ca beleza pio Gijr.i.iiicac.o daquela sugo-
jço a jíiotivíicão o criacüo dc colc-aG íicvccg g iiifcrtJi.boG^qlÍG GCT/orão
inirjrcGGionaf cou a diotiagão d9 mu :riarco oocuiar* .ü^j. "a criação,
CjUG. qiup.-u.ioG opcrtuiii'i^ do rit-alo caut-ondo a referoacia oepoci-
fü. do íicGGo lordoGíro CerLl-CíiTirio,

A ;w-L].avr:a "Prlnoceintão" p.odo oor considorada no iaecao
Goutedo que c foi o. raiiapXt ''ijarit30CK2(urLiiü'd.,'X3latiwi aos quatro-
coiitoü aj.i03 dq íiuucJaçao dao ciiifub G tf. bôo raulo o .Eio do "Jaiioiro,
cujoG aniveixqir .aç, j ■L-d?, oiqnM'iCeatÍTroG, víluog trc-uir'.coun?er.

LtLicilo;;icau"£iidíBi, Ocura CQ-piOíiixiaienoG Caciiooiro do Pri-
mocontuo baseaiuoG nus p:.LLaarac rdI:djE'- priixÍ3UG o CxAjfü - reforeâ
tC; a gch; - o prm.ioiro coiioo do anos»
_ _ ^ElqiurioG íqpalayix 'Gonl;o*' ao aavcontativo ^or um
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^ Qjiciniíp ao titu3,ô, _conrjt.itui:i:^. liom:^ráa das mais
po.i.s oomc-íibopieiitro dO' .maia ces anos ̂ podoxa üawr uia coi^.xjSpoiiaGnte,
ç. yuo' jo.aXàfi-Ga. a cia.o.çd,o do iiüka Co-niéGãQ goiíio a coiiotíijito do '02''o-
júto, coiíiposta áq aovc ceado teo vola?ador3G, iiíMoada^pôlo
íftais ffiaiida'l;f.irio do Mmiicijpio»

A oir'cQi%í:i do tí-il título deiFom tor m. vista, iiiobatant©, -
o real moixíC3iiisàto_^áo costoiaplado. A iig aouoato que -ylToaoG atual-

qUQ GOilàtizimã^j,
tal jTfiturosa devQj

A essa ;]'jofontuclo aj.e.gpo o apai?ontoiíionto__desproa5u,pac]a_^coiií os pavoros-
da^euoixa o df^ Cçattastrpxoo quo a gemçAo dos íioliqus do oxoscnto tan-
to^'TOin aiiioag;^.p« A (aiaruoj fai/u^oo luixia hosioi£b?;úin: a pivontiAle, dei/wmos
procuim" pam iiomonappar _cilí^uf3á qu© gssa juArèatu.dG ooiiGíXgrou como
laoio 8u-talQ o oolo brasiioiroj qací o uja oxuoonto dos Xíaía oueridoa
qa MoqoiGnapuiGiga poiador, uu a-jíusta dos iqaxG soli.oital.oo e "fajansos
qo pais o aa iiinerica latina, im jo^om qm q bjiaGíioiro o.paxíi satis-
laçfío 0 orguido doem cidade, vai:íhoa oacAcoironGo: EoUs-^o OaaioB
Bmga« -. ...

Bala das ücssòos. ■ ^ . do da 196?,

K :o3DG t.c

Vo
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•  Bfsmoi o físiíio m cachobibím'-
'  • &mmm PRiioosiífo ê- M ooms psoraSi--

= GBs. iini/n/iiinNnif//ii///i/i///ii

Arbigo lE ~ Pica inotituiáo o tílíUlo úq uaciiosireas© Ausorit®-.
Pi?imoc©:ataos a çor^conforido ao CacAoeiroÊÒo Amsen-
t® ao LmiQ3?_prgjoçao e.destaqiao, -ao ano â® 1^7* a-^
no do A Ge-ntenario da Cidade do Caeiiooiro 4® 'Itáp©«
miriim,. .

•íii^bigG 2~ — o txtulo d® CaGho9i,ri|iio9 AUQ®atg PrlíDOGentão aerá
ontoguo OM SoGsão Pabliga da Gamam' MnEiGipal^aar
cada ©§P'3Ci,almcíite pam ©st© füs, ®k coaomoracao ao
dsnívemrxo da UMado ,

Artigo 3á ~ A GSGolna do Caekcfâii^^iiS© Âuosnt® Primoeentão som
loxta por uma Goffiipsãp opiistitiiida m 9 {nom) mm^.

■ bros* nCKSQadCá T>q1o Sr* Prafaí tn i&jrfo-ÍTwnl - rmjál

V  —

á.j7tigo ~ Bsta Lqi entrara gm vigor na datando am mblicacão-,
mToganas an dispoaiçeas em aontiario» •

Sala das Sossôon, Clw

X-anxo MojíprvQaa Costa Mattos
^mcuiar «

.sLXâJXXXCjLlXXAí

T^T, ryo p., ®,c<môo^ps. poT ocasião dos festejos doib yaCtíAüInu,- o xipio d© Caonoexmixpo nusonte nS 1 a m. áòs
ixxb.03 liüGPms üesca inloiatim ias mais foliaos daenelo
i-^ranâo vol-co sa Priaei^sa.do òul quo foi AVp/taa Brago.» • " '

nctG aüp, Gt áo nosso 1 Q©iitensp?io.,: Q©in ''qv^v^í^
xioaclo ctiqrela hoifc-saiiom,, sngé'rooor üVi

a iaotivação 0 ermqSp do coisas novas o tíifomatesTqSe^lcv^c
.üâijmGGiGnax* çoiâ a Glistiaçáo di| nm. íiaroo socnlfa"..^ a ordacaós
Gp oin4;,ariOS oportima. drrur^ titulG) contando a 3rofò3?ímGÍa espiei^
ai cio nosso fímmeiro Goatonai-^io* ^ r

A palavra ;;'l'í?i5oo©ntg.o" podo asr consi4ox'a.da no niossio

„4--. 1 AtSíOXc^ioamenicès pam ç^^nominarEios Caelioeiro d©«iOGonua'0 oasoajnos nas -psilavras PEIllDB — primeiro o CBÈlõ
to a cem:' - o prmexro cento do anos. ' ' ,

^l§vn.mõ3 0. palavra "conto" ao gi:^ ai:ya©atativo ;j)or 1» ■
rr;?T{5tl íVl í> "ítí TJSsrnna vii^ o T'3Ti"v».i/*sríT7>'RTf'AÃ®?»i -
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^ Quanto ao titulo, constitnim honiTjrla das
50JasntG áoiitTO d© mais c©ia em "
^'ustif ioa a ciúaígão ãé nom Qi
composta d§ noira membroa, 'âm

aais alto maniaferio do íànaicipio.

Gii^,uJLai'í>8,

o roai soi^BCJiiento ao" aoiírcoaipiaeio» iü 119
monte,, quando a cidade tisma-^e centonaria. dovoii as nossas ^/isuas

T  i7_„ ^

üMrn,

uci lí.uc.rm e UcUi oai,í;rsui'uJ.uo uuo iU-Oo" uü p-Lijouiiií^
toitem íUiiDaçado, ii quando íaiai];OG maa nomoíiagom a quvGntude, dewmc©
procurar pam iiomonaipffao:^ algucra que çosa jaréntudô tcoiisagaxíu .como
Ídolo ©a touQ o solo'feisilcdro, ^ue o um ©xpcont© doo melo cpioridos
da aodcuína iiiusÍGa poimlair',, u® aiTuista doEi mais solicitados o famosce
do paia e da América"'
faça o é Oiiij
Bi:=affa«

líiíV,
io í:i.esta cidade

\m .-{(yjom que e orasuioiro ©^pam sams-
,  taiibom. cdíiiosironsc: EobOjTto Carlos

i -Ti r}f? C* 'Io u u j.

tb 10tauio ii'- ii>.

- voroEiaoi''

1'£«"<•-

'Ca
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;  ■■ EEM-11-SA \7 . .'■ \ ■' ■.
-  5? ' j . '....:.áe. 19^'^- reme.;:'.: - . .

„■ 'estes aiíi<p ^ "JT:" ' • • / '

-CAf^AKA. .' ■ • • .• . ^- :•

r-r;'S A-■ r-- ; -,! .jI.\Ít;- \-J siV jS. kSj líà'- tfeas

AGS:3':..cuas d' e \''hy ÍQQ 4" •

■faço Jii "dada « ^" Sieí; artea

une a- . -
'J<//Eli,

•  /r/j".'! fivip {,9"/ -l'^  . .■ / L» 2^ Cí • O .'1' , i íl/ jí / < ,. V"* "

$fcre:dr:G dn Cani\irn- o e\:ri:ry{

\

..&€/].' í:-A'^>zsm/:irn,.3,1» :i-E.

'SEGfíiHTAí-ÍS*!? R,

■■ . ilgij{iriiu-f>e. ,0 '|i, ,,>,i . •/ ■.,; taiental
para apreseniíiÇija lir, < ,,ic.il-:js,. ' ..
Sala- das Sessões, Ji?. . '/ 1, /19.,

Rubrica do prcsideníe .

■1Í
■. 'À,

/\-

■ a

Snr. Presideute . ^ _
; ■ :' .Deconidó p pi-gb-j rc.yi. piíci;

nenhuma emenda JOI

. , .. pVp—/ÍT ■■■'■t!'''
SEÇHETÁiUO

Inclua-se na Ordem do Diá da
próxima sessáo. . y

Sala das Sessões,
'

(Rubrica'do Pre^dsnte) .
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Câshosiro ás 7 ^ abril ém 1967*.

S@ahor fí??®rísiiv03:

xsiitü ü íiDiSTü. €v. s Vn.a;ia ü^Kiüilaiicíití j, pa-»
r;3 os tliifí ií; íiafíção Íoíí^aIj d, ?rD;i^tu Iíí £í:í ;aíí ii/of* sprovaêo
por imüaiítiâaêa áíj plssií^ió dr;;i.;-5a Ganai-a Hniuleipsl,, wm
orálímria rsaiisüáa ao éia G 4»

Aprov-oito o íiESêjó para apr^saatar a ?ossa Bxesl6&'»

B tc /icio^ãs S^ÊUilô ÇD«è ̂

í?l6?tb ih B.mnos
Proaiásata áa câsiara

Ao Esmor Saiihor

Kelo ?ol@ Borslli

DD» f!r®feito l'âaaiôi,pâ,l
Ca^hosiro á« I-cap«®irlm

JmM, .
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# l^esisieat© âa Oâsara iBfesilGipal de ■Sacfeo-
eiro' de Xtapeiairimf no ■aso ãe suas atriljsd;^
ções legaisí faço saber qme a Sâmara deere.
tou a seguinte heít

ji^t« 1® - .K.ca iíistit'íildôj' em eontribuiç-ão aos festejos do Sri-
meir® Geaténári© da Gidaâe de Oaolioeiro de Xtafemirlmj';
o tittóo de 0AmôEIBm3E''|SIM>qilXl© í

árt. 2® - fica eoscedido ao eldsâi© SOBEHfO ©âSSOS mtÃm o títtulo
âe ■ÚÃmO^IRmSE'!mJMOQmTX^'i

=  . irté 3® - © título â© q,ue trata a freseate lei#, será entregue em
'* Sessão 3?ilblisa da Câmara Ifeíleipal# prèviameate marsada-,

fará tal ,.fim j

Art« 4® - Bsta lei entrará em^vigor ms data da sua publicação# re~
"rc,rv,'.fL:;'.H asvp^ãas as disposições em contrário#-

-- Caclioeiro de ' Itapemirim# 7 de abril de 1967

jO

új^wis m^mmoB
■Bresidaate da Gimará
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